
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS CO}IISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEt ORGÂÍ{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂMlnc MUNICIPAL;

PROPOSTA

lscrsuçÃo RELACIoNADA a rNrcIÂTM

cÂMÀfrÂ t',tut'{opai oi '.lui}{

APROVADO
PROIETO LEI No: 108/2026 - Protocolo: \371/2026 &(
Data: 0710512026

Ementa do Proieto: Autoiza o Chefe do Poder Executivo Munictpal a efetivar

abeftura de crédito adiciondl suplemenbr na Lei Orçamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Âutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamênto e Tomada de

Contas da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas aúibuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, Vll, iI e VI, artigos 160 e 170

do Regimento lnterno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIMÊ DE URGE'{CIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autôria do PÍefeito Municipal, para que a proposição tramite

I
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neste parlamento sob o Regime de Urqência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência parâ a apreciaÉo de poeto de sua inaciativa.

§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, sêrá ele incluido nâ
Ordem do Dia, sobrestando-se a delibera6o quanto aos demais assuntos, para que se utilizê â
votação.

§ 20 - o prazo do parágrafo anterior não cofie em perí,cdo de recesso da Câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial pard àprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quôndo sê tràtôr de projeto de tei com prôzo de apreciôÉo fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, Lêgislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5ê pela sua naturezâ, o poeto exigir parecer de outrôs Cornissôe§, estas s€ reunirão

@njuntarnente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveit para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até't8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencilos os prazos a que se refere este ôrtigo, e emitidos os pareceres, incluir_se_á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não hêvendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proretos a que se refere este artigo terão preferência para diÍussão e votação sobre

todos 06 demais, salvo na hiÉtes€ do prcieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas aÉ a

1ã discussão, vohârão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tÍês)

dias, comum a todas elas, para que possam eínitir parecer sobre as inovaçõe6 propostas.

2 - OAOlRUff EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 227, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municlpal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉciês de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

ci4o quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EI.T DEBATE

O Poeto Lei no 108 de 0710512026 que Autoiza o Chefe do Poder Executivo

Munici@l a efetiuar aberturd de cr&lito adicional suplemenbr na Lei Or?mentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, caÍ«e ser analisildo com base nos fundamentos a

s€9uir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto veÍsa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÍ1igo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Ârt. 24, Compete à união, ôos Estado6 e ao Distrito fuerôl hgislôr conconentemente sobre:

I - direito tribuhârio,lO eiE penÍtencÉriq econômko e uóanístko; (...)

§ 10 No âmbito da legislaéo concorrente, a compe!ência da União limihr-s€-á a É'stabelecer

nomas gerais.

§ 20 A competência da Unlão para legislaÍ sobre nornas gÉGis não exclui a coínpêtência

suphmentar dos Esiado6.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esüdos exercerão a competência legislativâ

plena, para atender a suas peculiôridades.

§ 40 A supervenÉncià de lei federôl sobre normas gerdis suspende a eficácia dô lei estadual, no

que lhe for contnírio.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§10 do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

Art. 30. Compete ao6 Municípios:

I - legaslar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação fedeÍal e a estadual no que @uber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

disÉe o artigo 166, §8o:

AÊ. 166. Os projetos de hi relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamenÉrias, ao

orçamento anuêl e aos crâitos adicioíais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comúm.

§ 80 Os recursos que, em deconência de veto, emendà ou rejeição do pro.ieto de lei

orçamentária anual, ficârem sem despesas @respondentes poderão ser utillzado6, conbrme o

caso, mediante cÍéditos espechis ou Suplemêntares, com prévia e específicô autorização

legislaúva.

Finalmente a Lei Orgânica do MunicÍpio e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - cabe à Cámara Plunicipal, corÍr sanção do Prefeito, não exigida esta para o

êspêcificôdo no ad, 77, dispor sobre ôs môtérias de competênch do l''lunicíplo,

especmcômente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pols, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo com todas as

êspecificações sobre a origem e o destino orçmentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

aberturd de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

poÉm, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional SUPLEME TAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art' 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supe.ávlt financeiro apurado êm balanço patrimonial do exercício anterior;

II os provenientG de êrcê3to dê arÍecadôção;

III os rÊsultantes de ânulaçáo parElal ou totàl de dota@€§ orçâmênÉrias ou de

créditos adicionais, autorazados em lei;

IV - o produto de operâções dê cÍ&ito âutorizadas, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Executivo rcalízálas.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Pot excesso de anffidaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulaQo pderá ser total ou apenas parcial, Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente teÍ a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de cr*lib, deve-sê observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alterdção.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisr nos

explicam o seguinte:

QuaDtu 6 crá1it6 oÍen entáÀN, inclusite os ctdit$ 6@cAis, abeft6 e ddilados ao

otpnenb am.El, sfu oü se tofiram insulrcienl$, a lqislação aubtaa a abftura de cr#itos

suplenenbr$. Est6 estão assith diretanente relacbnad6 ao ot?nenb. Suplenenã-se, pri
os ctúlitos do otçnento anual,

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(...) a Adninistração Pública utilizar-se-á do Ctá1ito Suplementar sefipre que algüma dotaçáo

previstà na Lei Orçamentáia Ant@l se tofira iEufrcieote Fra o atendimento de desryss. Essa

' - a LEI 4.320 coMEtÍTADA - coM A INTRoDUdo DÉ coMENrÁRIos À LEI DE RESPoNSABIUDADE

FISCÂL - 30a Edição - IBAM - piág. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMENTADA AO ALCÂNCE DE TODOS - 3a Edição - Editord Forum - pá9. 300.
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insuÍiciência @ ser originada tanto tu frxaéo thkial do valor da dotaçáq que se tomou

inconrytivel am d rali4a& ús &sryas a serem realizafus, quanto deoneoE de aouldção,

total ou @rcial, da n6m4 pô o atendhnento de supbnentafu de ouüa dob@

oçanentárià. hno os Créditos Suptenentares dlteram a Lei de Oçzmento Án@1, eles si
Nem se ptú6sar mdia1te dutorizêçfu lqislativat isto é anavé§ & Lei. Via de tqra, 6e
autoizaçáo e dad4 Fto Mer Lqishivo, no $óptio teíto é Lei de Otçn ento Anual, ocasião

an qte se Íixa tamtÉm o liarlte do vdlor glotul, em Enn6 de perentuais, tu total da

supl@neo@ orçaoÉhtária a sêr pdkia peb dminisbador, du@nE o exeftícb frnar,@ito.

Áutoizatus lqislativanente, os fuitos Orçanenbários se @Dcretizam. na Fática, abav6 de

sua abertura por koeto do chefe do Pder EYecutivo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os crálitos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Cartâ Fundamental. confira-se:

Ârt. 167. São vedad6:

(...)

V - a abêíh/rô de sedito súplemêntar oU erpecial stern píévià àutorizaçáo lêgjíâtiva e sem indlrado dos

rco,rso6 cortspondentes;

(..)

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de credito adicional SUPLEMEÍ{TAR das

dotações descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicionâl SUPLEüE TAR deve ser precedida de exposição justificâda. A

cada processo de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa que

acomoanha o oresente orojeto, sendo que o mesmo busca atender as

necessidades do município oara as dêsDesas corrente da Secretaria

Municioal de sâú.1€,

e,dÊce odcr<ôoêMêdêÍos s'p cen'Ô c!vPos_À. rr7 Tê r3ri 361e6lO'0 CÍp16SSOO',5 ML''e llc
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4 - DA COI{CLUSÃO FTNAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 108, nos termos regimentais

e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser

ESIE CONSTITUCIOÍ{ÂL E LEGAL,

dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe rêssaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia' têm

caráter técnico ooinativo, não yinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DÀ APROVaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oêrmanentB, nem tão oouco reflete o

pênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG parã

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da vobção em plenário.

PEçã C.l P&h@ dô MêdêIrcs dni, cê.to - cÁ q P6ÍÁL 152 - Í€1.: (32) 3ô396_305G CEP 16.330{í 5 - Mun6é MG

E-url s!o4@!Ee@!!!êe !!!-sp!-E - Sn Ob.r w tu6mue m dd br



CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

IÂ

RANGEL MARTINO DE RANGEL) - Relator

MUNIQUE HETENA UNIK HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS SA

comissão de constituição,

WILSON ple

Leqislação e Justiça - RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA Presidente

DEVAIL co

ANTôNIO AFO NSO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FERREIR,A ( MACUCO) - Suplente4

Comissão de ÂdministÍação Pública - composição art. 83 RL

REGINALDO DE - Presidente

WILSON C. DOS REIS ERENDO WILSON REIS) - Relator

CLE1SSON EVANGELISTA (CIfISSINHO) - t4embro

ANTONIO AFONSO SOARES TO DA SAÚDE)- suplente5

Com. de Finanças, Orçamentos e de contas - Composição art. 83 RI.

r

(

l Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo

â

t

I
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PROTETO LEI Í{o: 108/2026 - Protocolo: 137112026

DarÀ: 0710512026

Obieto de análise pela Dirêtoria lurídica nos termos da proPosta

apresêntada: Ementa do PÍqeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipdl a

efetivar abeftura de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

rita n

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria -lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€ça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mé to. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se para tanto,

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, dê forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarddo pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Le! Orgânica do Município. Ressalto que as questões Ílnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

da câmdrd

Francisco Carvalho Jurídico

oAB/NrG

6 'D @rser emi,tido por prnurador ou adwg@do de círyão da administração não é ato

administrati@ Nada nais é do que a opinião emitida peb opemdor do dheito, opiniáo técnicoiuridica,

que orienbá o adfiinislÉdoÍ na tunada da d@iáo, na pétlca do ato administrab'w, q@ s @nstitui

na exúréo d okio fu lei, tb opoúlnkbde do iulgan ento, ptquanto emolvido nd 6Fbé sriopla

pr@, ou sej4 ato opindtiw q@ Neda ,er, ou não, consà1êâdo Plo administndoÍ." (Mandado de

Segurança no 24.584-l - DistÍito tueral - RelatoÍ: Min. Flarco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Municipal de Muriaé.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da câmara t'lunicipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, vI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAI.

Verifica-se que o presente projeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa obs€rvância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniclativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ. 1rO, Lido cm PlênáÍio, o pÍoieto 3êÉ di.tÍibuAo às Comk ôê3 Pcinane c+ qu€

cridaÉo dG aprtúêntar parrcat à t4eaa, tando quG, tando esslm ocorÍido, o proiêto 5Gá

induilo na oídeí do di. 9.r. ditos§ão G Yoàção, coníortnê 3caua:

§ 10 - Em regrô, os proietos de lei e de .esolução passam por 03 (des) vobdes;

§ 20. No PlenáÍio o projeto é submetido à 1a (pnmeirô) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprorado, sem emendas;

c) aprovôdo, com emendas das Comissões;

d) receber emeídâs, subemendas ou sub6tihtivos €m PIenáÍio.

I - Se o kojeto é rejeitado seguirá parô a secÍetaria da Câmôrà pârà arquivamento;

II - Na hipotese de sêr aprovado sem emendas, sení enviado à Mesa Diretora para, nas reunlõês

grbsequentes, ir à 2à e 3a vota@;

IU - Se íoÍ âprovado com e[Éndas dâs comisíes. sení enúàdo à Comissâo de Re&do para

elâboraéo de ópia da redâçâo do vencido. ou seiâ, a nova redado do proieto @m as emendas

aprovadas no 1o (pnmerro) turno de vota@, pâÍa que este retome ao Plenário;

PôÇa cêl Psch@ do Mêd.i.6, ,iP G.'t.o ' CÀn PGÍ^L 152 - Tel : (32) 36306_3050_ CEP 36 B3o 015 MuriÚá'MG
E-M.jl: 6hdp€maÉm!!êq rjjqlll. st oÍcj.l: !4ô&,.BonÍlo!&DÀ!r9t Qr



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 - Havendo apíesêntado de emendôs em P1€nário, o PÍoj€to sâirá da pauta, sendo reÍnetido, cDm

es emendâs, às Comlssôes Permanentes competentes, âÉs o que, êmifdo6 os parecerês, retomàni à

Ordêm do Dia parô aprêciaio pelo Plênáío;

§ 40 - O proiêto que recebêr emêndas êm Phnáío íetolmÉ às comissões e volbrá à pauta ainda em la

(primeiía) diso.rssão, podêndo sêí:

a) âprcvado com êmendas, hiÉtesê em que sera enüado à Comissão de Redado parô elãboração da

redado do vencido;

b) apío\râ(b, têndo as emerúas reieitadat seguiná para â S€q€tãria para ir à 2à disolssão e vobdo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoiá{o,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de oúra, podendo seri

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposação;

II - substitutiva - é aquela apresentada corno sucedânea de parte de umê proposi(Éo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingiÍ a pÍoposkÉo no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera sornente a reiação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de!!!g!!!êS
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

pÍojeto com as êmendas aPresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis gue

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tão Douco reflete o

o€nsamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, data da votação em plenáio'

REGINALDO DE - Presidente

WILSON C. DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVAN SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTONIO AFONSO MAz (AFONSo DA SAÚDE)- SuplenteT

Com. de Finanças, Orçamêntos e de contas - Composição aÉ. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao Flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÁ LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíhcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo iurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboraÉo legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificãdos ví,cios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

É* Cer paora Oe UeOo.". rÉ &rÍo C^'uPGtL15z']el {3?)3330&O50 CEP3633O415 Mun.' [lG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erÍos ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara paÍa o envio ao Poder Executivo.

III . DÀ REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddÇão frnat do Projeto, para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste ReqÍmen to.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l"lunicipal em todas as votações no

que tange ao mérlto, com eventuais ajustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

m
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, ddta da votdção em plenário.

- Presidente

CÁRLOS ANrÔNIO FERREIRÁ (CÂRLOS MACUCO) - Relator

ANTÔN DUARTE . MembTo

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - suplente'q

Com. de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composi§ão art. 83 RI.

s gÉ admitida êfienú à tdaçáo final, @m a frnalidade exclusiva de ottunat a matéria, @m?h a

li4gltagem, os eng@nos, as coit adifu ou Fra &laar o seu Extô.

R
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